
 

 

 

Resolução N. 03/2016 do Conselho Pleno da Faculdade de Ceilândia da 

Universidade de Brasília 

Regulamenta, no âmbito da 

Faculdade de Ceilândia (FCE/UnB), 

o serviço de Professor Voluntário, 

em conformidade com a Lei nº 

9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

 

O Conselho Pleno da Faculdade de Ceilândia – UnB/FCE, em reunião 

ordinária de 11 de maio de 2016, no uso de suas atribuições, em conformidade 

com a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no âmbito da FCE, do 

serviço de Professor Voluntário, de acordo com a Lei nº 9.608 de 18 de 

fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar solução de continuidade em 

atividades já iniciadas de ensino, pesquisa e extensão; 

CONSIDERANDO os benefícios que poderão ser gerados para a FCE ao 

contar com o serviço de docentes academicamente qualificados; 

 

RESOLVE: 

Da natureza da contratação 

Art. 1º A Condição de Professor Voluntário constituir-se-á em uma honraria 

acadêmica, não lhe cabendo nenhum tipo de remuneração, nem gerando 

vínculo empregatício ou previdenciário entre o docente e a instituição, 

consoante ao que estabelece o parágrafo único do artigo 1º da lei 9608/98. 

 

Dos pré-requisitos para assumir o cargo 

Art. 2º São pré-requisitos para atuar como Professor Voluntário, no âmbito da 

FCE/UnB:  

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
FACULDADE DE CEILÂNDIA 



• Ser portador, no mínimo, de diploma de graduação em curso superior afim à 

área para a qual o candidato se propõe prestar os serviços voluntários.  

• Ser portador, no mínimo, do título de mestre. Portadores de título de 

especialista poderão assumir o cargo somente em caráter de excepcionalidade 

justificada, sendo que tal autorização deverá ser deliberada pelo Conselho 

Pleno da FCE/UnB.  

 

Das atribuições do professor voluntário 

Art. 3º  

O Professor Voluntário poderá exercer atividades de ensino, pesquisa, 

extensão, orientação de alunos de graduação, participação em grupos de 

trabalho de natureza acadêmica, bem como de bancas examinadoras de 

dissertação, tese ou concurso, de acordo com a titulação do professor 

voluntário e sujeito a análise de cada colegiado de curso.  

§ 1º O Professor Voluntário, obrigatoriamente, assumirá, no mínimo 2 créditos 

semestrais em disciplinas de graduação. 

§ 2º O Professor Voluntário não poderá votar nem ser votado para nenhuma 

função administrativa ou representativa na FCE/UnB.  

§ 3º No exercício das atividades previstas nesta resolução será permitido ao 

Professor Voluntário participar de reuniões dos Colegiados do Curso ou área 

no qual estiver atuando, com direito a voz, mas não a voto.  

§ 4º Um docente do quadro efetivo da FCE/UnB, que desenvolva atividade em 

área afim à do candidato e designado pelo Coordenador do Curso será 

corresponsável pelas atividades didático-pedagógicas exercidas pelo Professor 

Voluntário e os termos de tal corresponsabilidade serão pactuados pelo 

Colegiado de Curso ou área envolvida. 

§ 5º No exercício de suas atividades, ao Professor Voluntário, de acordo com 

as normas estabelecidas pela respectiva Área, será assegurado o acesso a 

laboratórios, bibliotecas, espaço físico e endereço institucional e eletrônico, 

bem como o direito de uso de sua denominação.  

§ 6º A produção científica ou técnica resultante das atividades do Professor 

Voluntário deverá obrigatoriamente mencionar a filiação institucional à 

FCE/UnB.  

§ 7º O professor voluntário deverá apresentar relatórios semestrais das 

atividades realizadas, os quais deverão ser apreciados pelas instâncias que 

aprovaram seu plano de trabalho, para efeito de aprovação. 



Da documentação para inscrição 

Art. 4º As atividades do Professor Voluntário deverão ser previamente 

aprovadas pelo órgão colegiado da Área na qual ele irá atuar, mediante 

processo instruído com os seguintes documentos:  

I. Requerimento do interessado (Anexo 1). 

II. Carta de anuência de um docente do quadro efetivo do curso ou área na 

qual o professor voluntário irá atuar.   

III. Justificativa do Coordenador do Curso ou Área quanto à pertinência da 

participação do candidato a Professor Voluntário;  

IV. Curriculum Vitae do candidato a Professor Voluntário no formato Lattes e 

obrigatoriamente certificado pelo autor na plataforma Lattes (endereço na 

Internet http://lattes.cnpq.br), juntamente com as devidas comprovações;  

V. Plano das atividades a serem desempenhadas pelo professor voluntário. 

 

Da análise da solicitação  

Art. 5º Toda a documentação da inscrição deverá ser encaminhada a um 

parecerista que será um professor do Colegiado do Curso ou área, designado 

pelo coordenador do mesmo curso ou área e representante de área de 

conhecimento não afim à qual o professor voluntário irá atuar, a fim de ser 

apreciado e deliberado em reunião do colegiado deste curso. 

Art 6º  Após a deliberação do Colegiado de Curso, a solicitação será analisada 

e apreciada pelo Conselho Pleno da FCE/UnB. 

 

Da efetivação do termo de Adesão 

Art. 7º A condição de professor voluntário será formalizada mediante a 

existência de:  

I. Pareceres do Colegiado do Curso ou área e do Conselho Pleno da FCE/UnB, 

favoráveis à aprovação do nome do candidato a Professor Voluntário para 

participar de atividades previstas no Art. 3º desta Resolução;  

II. Plano das atividades a serem desenvolvidas durante o período de atuação 

do Professor Voluntário, elaborado em conjunto pelo professor voluntário, pelo 

professor corresponsável e coordenador de curso ou área;  

III. Termos de Compromisso e de Adesão celebrados entre UnB e o prestador 

do serviço voluntário (Anexo 2). 

http://lattes.cnpq.br/


Parágrafo único. O Termo de Compromisso deverá ser arquivado na Direção 

da Faculdade de Ceilândia/UnB e o Termo de Adesão deverá ser arquivado no 

Decanato de Gestão de Pessoas (DGP) da FCE/UnB.  

 

Da validade e rescisão do termo 

Art. 8º A participação do Professor Voluntário será feita por um período de até 

02 (dois) anos, permitida a prorrogação, de acordo com o interesse do Curso 

ou Área e do participante.  

Parágrafo único - A renovação do período a que se refere o caput desse artigo 

seguirá a mesma tramitação estabelecida no Art. 7º, sendo o processo 

instruído com o relatório e avaliação de desempenho das atividades 

desenvolvidas pelo Professor Voluntário no período anterior, aprovado em 

reunião de Colegiado de Curso ou Área, o que deverá ocorrer três meses antes 

do vencimento do período de prestação dos serviços voluntários.  

Art. 9º A cessação de prestação de serviços voluntários ocorrerá:  

• por manifestação de vontade do Professor Voluntário;  

• por decisão justificada do Colegiado do Curso ou Área em que são prestados 

aqueles serviços; sendo nesse caso assegurado ao Professor Voluntário o 

direito ao contraditório e a ampla defesa.  

• automaticamente, após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, caso não seja 

demonstrado interesse de renovação.  

 

Das disposições gerais 

Art. 10º Os casos omissos nessa resolução serão resolvidos no âmbito do 

Conselho Pleno da FCE/UnB. 

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de maio de 2016. 

 

 

Diana Lúcia Moura Pinho 

Faculdade de Ceilândia- FCE 



 

ANEXO 1 da Resolução N. 03/2016. Carta de Interesse ao cargo de Professor 

Voluntário da Faculdade de Ceilândia da Universidade de Brasília 

Carta de Interesse 

 

À Coordenação do curso de____________________________________. 

 

Eu, ____________________________________________________________, 

cpf no.________________________, venho por meio desta pleitear o cargo de 

professor Voluntário junto à Faculdade de Ceilândia da Universidade de 

Brasília, de acordo com os termos da Lei no. 9.608 de fevereiro de 1988 e com 

a Resolução interna da Faculdade de Ceilândia no.____.  

Minhas qualificações para esta vaga 

são:____________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________, 

conforme pode ser comprovado pelo currículo entregue. 

 

Minhas intenções ao preenchimento desta vaga são: 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________. 

 

Assim, poderei contribuir com: 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________. 

 

Desta forma me coloco à disposição. 

Telefone(s) de contato:_____________________________________________ 

Email (s): _______________________________________________________ 

Assinatura do candidato____________________________________________ 



 

ANEXO 2 da Resolução N. 03/2016. Regulamentação da atuação do Professor 

Voluntário da Faculdade de Ceilândia da Universidade de Brasília 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Este termo celebra o compromisso de, 

______________________________________________________________, 

nacionalidade,______________________cpf no.________________________, 

indentidade no. ________________________, estado civil 

_____________________, residente__________________________________ 

______________________________________, estado ____________ prestar 

serviços voluntário à Universidade de Brasília, de acordo com os termos da Lei 

no. 9.608 de fevereiro de 1988 e com a Resolução interna da Faculdade de 

Ceilândia no.____ e cláusulas:  

- A prestação de serviço realizada pelo professor voluntário não será 

remunerada e não gerará vínculo empregatício ou funcional com a 

Universidade, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, 

nos termos da Lei no. 9608/98. 

- O professor voluntário exercerá suas atividades sob subordinação 

hierárquica.  

- O professor voluntário exercerá suas atividades junto (a) 

______________________________________ submetido à uma jornada 

semanal de ___________________ horas. 

- A atividade de professor consistirá em 

_______________________________________________________________ 

- Qualquer produção científica ou técnica decorrente das atividades do 

professor do professor voluntário deverá mencionar a filiação institucional à 

Faculdade de Ceilândia da Universidade de Brasília, independente da 

aplicação das disposições legais vigentes na Universidade em matéria de 

direito autoral. 

- O professor voluntário compromete-se, durante o período de prestação de 

serviço voluntário, a observar e cumprir a legislação federal e as normas 

internas da Universidade e Faculdade de Ceilândia, sob a pena de suspensão 

da prestação de serviço, assegurando-se, em todos os casos, o direito e a 

ampla defesa. A prestação de serviço voluntário dá-se por período de 02 (dois) 

anos a contar da data do presente termo de Compromisso, permitida a 

prorrogação nos termos da Resolução______ da Faculdade de Ceilândia. 

 

Brasília, ______ de_______ de ________  

 

________________________________ 

Assinatura do candidato 


